Lei nº 1.320, de 03/12/93

Reajuste os vencimentos e proventos dos Servidores Públicos do Executivos Municipal, concede gratificação especial e dá outras providências.




A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Município, sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º - A contar de 1º ( primeiro) de julho de 1993, os vencimentos e proventos dos Servidores do Executivo Municipal, serão acrescidos do percentual de 40, 46% (quarenta vírgula quarenta e seis por cento), a título de antecipação, sobre os quarenta e seis por cento), a título de antecipação, sobre os vencimentos e proventos de junho/1993, conforme Tabela em anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei.




Art. 2º - A contar de 1º (primeiro) de agosto de anterior, serão acrescidos de 20% (vinte por cento) sobre os do mês de junho/1993, conforme tabela em anexo, que também passa a integrar esta Lei.




Art. 3º - Excepcionalmente, nos meses de junho e agosto do corrente ano, será concedida uma gratificação especial, no valor de CR$3.000.000,00 (três milhões de cruzeiro), a todos os servidores do Executivo Municipal.




Parágrafo 1º - A ratificação referida no “caput” deste artigo, não incidirá sobre o sdicional por tempo de serviço, gratificação de férias, pó-de-giz e função gratificada.




Parágrafo 2º - A gratificação especial ora concedida, será considerada como antecipação salarial a ser deduzida na data – base.




Parágrafo 3º - A gratificação instituição instituida neste artigo deverá ser atualizada segundo as alterações determinadas pelo Governo Federal quando à nomenclatura da moeda e respectivo valor”. 




Art. 4º - Esta Lei se aplica aos contratados por prazo determinado.

Art. 5º - Revogam – se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 1993.

Timóteo, 07 de dezembro de 1993; 29º Ano de Emancipação Político – Administrativa.




Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

